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Resumo:
Este  artigo  analisa  a  utilização  do  conceito  de  "Direito
Fraterno"  no âmbito  do direito  à saúde no Brasil.  Diante  da
crescente judicialização da saúde e da necessidade de combater
o racismo e a discriminação, o Direito  Fraterno oferece uma
perspectiva  inovadora  que  busca  promover  valores  humanos
fundamentais  e  justiça  social.  O  sistema  jurídico  brasileiro
enfrenta desafios complexos relacionados ao direito à saúde e
sua  judicialização.  A demanda  por  tratamentos  médicos  tem
sobrecarregado o sistema judicial.  O Direito  Fraterno emerge
como  uma  abordagem  que  considera  a  construção  de  uma
sociedade mais justa e igualitária, indo além da aplicação estrita
da lei. O artigo visa analisar a aplicação do Direito Fraterno na
legislação brasileira relacionada ao direito à saúde. Ele busca
identificar como essa abordagem pode oferecer uma perspectiva
alternativa para lidar com a judicialização da saúde, alinhando
decisões  judiciais  às  políticas  públicas  de  saúde.  Quanto  à
metodologia foi realizado um estudo bibliográfico, tendo como
método de abordagem o hipotético-dedutivo, envolvendo uma
análise crítica da legislação brasileira e jurisprudência sobre o
direito  à saúde, bem como uma revisão da literatura sobre o
Direito  Fraterno.  Casos  de  judicialização  da  saúde  são
examinados como estudos de caso para destacar as implicações
práticas  do  Direito  Fraterno.  O  estudo  revela  que  o  Direito
Fraterno  enfatiza  valores  como  igualdade,  solidariedade  e
justiça  social,  oferecendo  uma  perspectiva  mais  ampla  para
abordar  o  direito  à  saúde.  Isso  pode  resultar  em  decisões
judiciais mais alinhadas com as políticas de saúde e contribuir
para combater o racismo e a discriminação no sistema de saúde.
O  Direito  Fraterno  manifesta-se  como  uma  abordagem
inovadora  para  a  garantia  do  direito  à  saúde  no  Brasil,
promovendo  valores  humanos  fundamentais.  Sua
implementação  requer  reflexão  sobre  a  integração  desses
princípios na legislação e nas decisões judiciais, visando uma
abordagem mais eficaz e humanizada para o direito à saúde no
país.
Palavras-chave: Saú� de. Direito Fraterno. Múlher negra. 
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Abstract 
This article analyzes the use of the concept of "Fraternity Law"
within the scope of the right to health in Brazil. In the face of
the growing judicialization of health and the need to  combat
racism and discrimination, Fraternity Law offers an innovative
perspective  that  seeks to  promote  fundamental  human values
and social  justice.  The Brazilian legal  system faces complex
challenges related to the right to health and its judicialization.
The  demand  for  medical  treatments  has  overwhelmed  the
judicial  system.  Fraternity  Law emerges as  an approach that
considers the construction of a fairer and more equal society,
going beyond the strict application of the law. The article aims
to  analyze  the  application  of  Fraternity  Law  in  Brazilian
legislation related to the right to health. It seeks to identify how
this approach can offer an alternative perspective for dealing
with  the  judicialization  of  health,  aligning  judicial  decisions
with  public  health  policies.  As  for  the  methodology,  a
bibliographical  study  was  conducted,  using  the  hypothetical-
deductive approach,  involving a critical  analysis  of Brazilian
legislation and jurisprudence on the right to health, as well as a
review of the literature on Fraternity Law. Health judicialization
cases  are examined as  case  studies  to  highlight  the  practical
implications of Fraternity Law. The study reveals that Fraternity
Law emphasizes values such as equality, solidarity, and social
justice,  offering a broader  perspective  on the right  to  health.
This can result in judicial decisions more aligned with health
policies and contribute to combating racism and discrimination
in the healthcare system. Fraternity Law manifests itself as an
innovative approach to ensuring the right to health in Brazil,
promoting  fundamental  human  values.  Its  implementation
requires  reflection  on  the  integration  of  these  principles  into
legislation and judicial decisions, aiming for a more effective
and humanized approach to the right to health in the country.
Keywords: Health. Fraternal Law. Black Woman.

Resumen
Este artículo analiza  la  utilización del  concepto de  "Derecho
Fraternal" en el ámbito del derecho a la salud en Brasil. Ante la
creciente judicialización de la salud y la necesidad de combatir
el racismo y la discriminación, el Derecho Fraternal ofrece una
perspectiva innovadora que busca promover valores humanos
fundamentales  y justicia  social.  El  sistema jurídico brasileño
enfrenta desafíos  complejos relacionados con el derecho a la
salud y su judicialización. La demanda de tratamientos médicos
ha  sobrecargado  el  sistema  judicial.  El  Derecho  Fraternal
emerge como un enfoque que considera la construcción de una
sociedad más justa e igualitaria, yendo más allá de la aplicación
estricta de la  ley.  El artículo tiene como objetivo analizar  la
aplicación  del  Derecho  Fraternal  en  la  legislación  brasileña
relacionada con el derecho a la salud. Busca identificar cómo
este  enfoque  puede  ofrecer  una  perspectiva  alternativa  para
abordar la judicialización de la salud, alineando las decisiones
judiciales con las políticas  públicas de salud. En cuanto a la
metodología, se realizó un estudio bibliográfico, utilizando el
método hipotético-deductivo, que implicó un análisis crítico de
la legislación brasileña y la jurisprudencia sobre el derecho a la
salud, así como una revisión de la literatura sobre el Derecho
Fraternal.  Se  examinan  casos  de  judicialización  de  la  salud
como estudios de caso para resaltar las implicaciones prácticas
del  Derecho  Fraternal.  El  estudio  revela  que  el  Derecho
Fraternal enfatiza valores como la igualdad, la solidaridad y la
justicia  social,  ofreciendo  una  perspectiva  más  amplia  para
abordar el derecho a la salud. Esto puede resultar en decisiones
judiciales más alineadas con las políticas de salud y contribuir a
combatir el racismo y la discriminación en el sistema de salud.
El Derecho Fraternal se manifiesta como un enfoque innovador
para garantizar el derecho a la  salud en Brasil,  promoviendo
valores  humanos  fundamentales.  Su  implementación  requiere
reflexión  sobre  la  integración  de  estos  principios  en  la
legislación y las decisiones judiciales, con el objetivo de lograr
un enfoque más eficaz y humanizado para el derecho a la salud
en el país.
Palabras-llave: Salud. Derecho Fraterno. Mujer negra.
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INTRODUÇÃO

No contexto atúal do sistema júrí�dico brasileiro, a búsca por úm direito mais

inclúsivo e igúalita� rio tem sido úm tema central de discússa#o. A sociedade enfrenta

desafios  complexos  relacionados  ao  racismo,  discriminaça#o  e  acesso  a5  jústiça,

tornando  imperativa  a  exploraça#o  de  abordagens  inovadoras.  Nesse  contexto,  o

presente artigo se dedica a examinar o conceito de "Direito Fraterno" e súa aplicaça#o

nas esferas legais,  especialmente no contexto da saú� de pú� blica.  O Direito Fraterno

representa  úma  abordagem  revolúciona� ria  qúe  búsca  promover  valores  húmanos

fúndamentais, constrúir úma sociedade mais inclúsiva e garantir a jústiça social.

Este artigo tem como principal objetivo analisar criticamente a  útilizaça#o  do

Direito Fraterno na legislaça#o brasileira, com foco especial na garantia do direito a5

saú� de.  Para  alcançar  esse  objetivo,  sera#o  considerados  os  princí�pios  e  valores

súbjacentes ao Direito Fraterno, bem como súa inflúe*ncia nas polí�ticas pú� blicas e no

ordenamento legal do Brasil. Ale�m disso, o artigo pretende destacar as implicaço# es e

desafios da júdicializaça#o da saú� de no Brasil e como o Direito Fraterno pode oferecer

úma perspectiva alternativa para abordar essas qúesto# es complexas.

A metodologia adotada neste estúdo foi úm estúdo bibliogra� fico, tendo como

me�todo  de  abordagem  o  hipote�tico-dedútivo,  envolvendo  úma  ana� lise  crí�tica  da

legislaça#o  brasileira  relacionada  ao  direito  a5  saú� de,  bem  como  úma  revisa#o  da

literatúra  sobre  o  Direito  Fraterno  e  súa  aplicaça#o  em  oútros  contextos.  Sera#o

considerados casos de júdicializaça#o da saú� de como estúdos de caso para ilústrar as

implicaço# es pra� ticas das abordagens legais tradicionais e do Direito Fraterno. Ale�m

disso,  sera#o  examinadas as perspectivas fútúras e recomendaço# es  para pesqúisa e

pra� tica  relacionadas  a5  promoça#o  do  Direito  Fraterno  como  úm  princí�pio  júrí�dico

fúndamental para úma sociedade mais jústa e inclúsiva.
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FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

A. Breves apontamentos sobre a metateoria do Direito Fraterno

Ao  longo  da  histo� ria,  a  fraternidade  passoú  por  diversas  transformaço# es.

Dúrante a Revolúça#o Francesa em 1789, ela simbolizoú a solidariedade entre naço# es,

mas  ao  longo  do  tempo,  foi  restrita  a5 s  fronteiras  nacionais.  Posteriormente,  a

fraternidade passoú a representar a amizade e solidariedade em relaço# es pessoais e

sociais, mantendo-se dentro dos limites do Estado-Naça#o. No entanto, ela evolúiú para

úm conceito qúe promove os direitos húmanos, o respeito mú� túo e a igúaldade, dando

origem a5  metateoria do Direito Fraterno (GIMENEZ E DUTRA, 2021). Essa metateoria,

conforme explicado por Eligio Resta (2020), baseia-se em pactos fraternos e búsca

úma  convive*ncia  harmoniosa,  livre  de  dominaça#o.  Para  ele,  o  Direito  Fraterno  e�

consensúal,  cosmopolita,  pací�fico,  inclúsivo  e  representa  úm  novo  paradigma  nas

relaço# es  húmanas.  Vial  (2006)  destaca  a  importa*ncia  da  fraternidade  como  úm

princí�pio  biopolí�tico  qúe promove o compartilhamento e a  identidade coletiva  em

úma  sociedade  cosmopolita.  Ja�  para  Stúrza  e  Martini  (2016)  ressaltam  a

úniversalidade  do  Direito  Fraterno,  qúe  se  aplica  a  todos  os  seres  húmanos,

independentemente de súa origem. Ainda, para Gimenez e Dútra (2021) enfatizam a

necessidade de explorar novos caminhos para promover a fraternidade e a paz na

sociedade, valorizando a diversidade e inovaça#o em úm pacto de compromissos entre

pessoas reais.

Em conclúsa#o, o Direito Fraterno emerge como úma proposta revolúciona� ria e

transformadora,  desafiando os paradigmas tradicionais do direito e da convive*ncia

social. Ele convida a úma reflexa#o profúnda sobre os valores húmanos fúndamentais e

a  necessidade  de  úm  direito  mais  húmanizado,  inclúsivo  e  orientado  para  a

constrúça#o de úma sociedade verdadeiramente fraterna e jústa.

B. Saúde da Mulher Negra

A  saú� de  da  múlher  negra  no  Brasil  e�  freqúentemente  negligenciada  nas

Cie*ncias da Saú� de, com poúca prodúça#o de conhecimento cientí�fico e súa aúse*ncia nos

cúrrí�cúlos de cúrsos de gradúaça#o  e po� s-gradúaça#o  em saú� de.  Isso resúlta em úm
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tema  ignorado  por  pesqúisadores,  estúdantes  e  profissionais  de  saú� de  no  paí�s

(WERNECK, 2016).

Estúdos no Brasil destacam qúe a popúlaça#o negra enfrenta maior vúlnerabilidade ao

adoecimento, refletindo a longa histo� ria de privaça#o de direitos húmanos. No contexto

da  saú� de  das  múlheres  negras,  isso  tambe�m  revela  a  inefica� cia  dos  programas

governamentais  em  fornecer  prevença#o  e  cúidados  abrangentes  a5  saú� de,

acompanhado  de  a  persistente  inflúe*ncia  do  sexismo  e  do  racismo  institúcional

(PRESTES & PAIVA, 2016).

O racismo e o sexismo te*m impactos variados na sociedade,  resúltando em

restriço# es  especí�ficas  nos  direitos  das  popúlaço# es  afetadas.  No caso das  múlheres

negras, elas enfrentam úma forma dúpla de preconceito, o qúe agrava súa sitúaça#o

(OLIVEIRA & KUBIAK, 2019).

Dados revelam qúe as múlheres negras enfrentam úma menor expectativa de

vida e úma maior taxa de mortalidade devido a transtornos mentais em comparaça#o

a5 s  múlheres  brancas.  Ale�m  disso,  observa-se  úma  maior  incide*ncia  de  miomas

úterinos, histerectomias freqúentes e úma elevada taxa de mortalidade materna entre

as múlheres negras. Esses problemas esta#o amplamente relacionados a5  dificúldade de

acesso e a5  qúalidade inferior do atendimento me�dico recebido por essa popúlaça#o

(OLIVEIRA & KUBIAK, 2019).

No contexto da viole*ncia obste� trica, e�  nota�vel qúe a maioria das múlheres qúe

denúnciam ter sofrido algúm tipo de abúso dúrante a gestaça#o sa#o múlheres negras. A

viole*ncia obste�trica e�  caracterizada pelo tratamento desúmanizado qúe inclúi o abúso

da medicalizaça#o e a patologizaça#o de processos natúrais, resúltando na retirada da

aútonomia das múlheres sobre seús pro� prios corpos e na limitaça#o de súa capacidade

de tomar deciso# es livres em relaça#o aos seús processos reprodútivos (OLIVEIRA &

KUBIAK, 2019).

Stúrza e Martini (2016) destacam qúe os processos de exclúsa#o se agravam

qúando falta acesso a5  informaça#o, conhecimento e edúcaça#o, afetando diretamente a

saú� de. Ale�m disso, as disparidades raciais sa#o evidentes no sistema edúcacional, com

a  maioria  dos  analfabetos  sendo  negra.  A  combinaça#o  de  analfabetismo  e  ma�s

condiço# es de saú� de e�  mais prevalente no Nordeste em comparaça#o com o Súl.
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Em resúmo, raça/cor, classe social, ge*nero e geraça#o sa#o fatores estrútúrantes

qúe interferem nos desfechos da saú� de,  da doença e da mortalidade.  Avançar  nas

polí�ticas de promoça#o da eqúidade e�  úma estrate�gia importante para enfrentar essas

desigúaldades dentro de úm contexto de polí�tica siste*mica e úniversal (BATISTA &

BARROS, 2017).

Ante o exposto, verificamos qúe a saú� de da múlher negra no Brasil enfrenta

desafios significativos devido a5  neglige*ncia nas Cie*ncias da Saú� de,  a5  interseça#o  de

racismo e sexismo, a5  desigúaldade no acesso aos cúidados de saú� de e a5  prevale*ncia da

viole*ncia  obste� trica.  Esses  problemas  sa#o  agravados  pela  falta  de  inclúsa#o  nos

sistemas  edúcacionais  e  pela  persistente  inflúe*ncia  do  racismo  institúcional.  Para

promover  a  eqúidade  na  saú� de  das  múlheres  negras,  e�  essencial  qúe  as  polí�ticas

pú� blicas se concentrem na súperaça#o dessas barreiras estrútúrais, reconhecendo a

importa*ncia  da  igúaldade  racial,  do  acesso  a5  edúcaça#o  e  do  respeito  aos  direitos

reprodútivos. EJ  úm imperativo promover a conscientizaça#o e o engajamento de toda a

sociedade na búsca por úma saú� de verdadeiramente eqúitativa e jústa para todas as

múlheres, independentemente de súa cor oú origem e�tnica.

O DIREITO FRATERNO NA LEGISLAÇÃO E SUAS IMPLICAÇÕES

A Constitúiça#o do Brasil  de 1988 estabelece,  em seú artigo 196, o direito a5

saú� de  como  úma  garantia  para  todos  e  úma  responsabilidade  do  Estado.  Isso  e�

assegúrado atrave�s de polí�ticas sociais e econo* micas destinadas a diminúir os riscos

de doenças e  oútros problemas de saú� de,  ale�m de promover  o acesso úniversal  e

igúalita� rio a serviços e aço# es de promoça#o, proteça#o e recúperaça#o da saú� de. Ale�m

disso,  o  artigo 197,  inciso II,  da Constitúiça#o,  orienta qúe o atendimento deve ser

completo,  dando  prioridade  a5 s  atividades  de  prevença#o,  mas  sem negligenciar  os

serviços de assiste*ncia.

De oútra perspectiva, a Declaraça#o Universal dos Direitos Húmanos de 1948,

em seú artigo 1º,  enfatiza  a fraternidade como úm princí�pio  de  responsabilidade,

conforme  e�  indicado  em súa  redaça#o.  Contúdo,  a  fraternidade  na#o  e�  úm conceito

exclúsivo da Declaraça#o Universal dos Direitos Húmanos de 1948; ela tambe�m esta�
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presente no Prea*mbúlo da Constitúiça#o Federal do Brasil, datada de 5 de oútúbro de

1988, onde e�  expressamente mencionada.

Como  expo# em  Martini  e  Chaves  (2018),  a  promúlgaça#o  da  Constitúiça#o  de

1988 foi úm marco importante para o direito a5  saú� de no Brasil, tornando-o úm direito

de todos.  Isso reveloú qúe úma parte significativa da popúlaça#o na#o desfrútava de

saú� de em súa plenitúde, e ressaltoú a necessidade de o Estado brasileiro implementar

polí�ticas pú� blicas para garantir esse direito, conforme previsto nos artigos 6º e 196 da

Constitúiça#o. No entanto, na pra� tica, a implementaça#o dessas polí�ticas esbarrava em

qúesto# es de orçamento, oú seja, embora hoúvesse previsa#o legal, na#o eram colocadas

em pra� tica devido a5  falta de recúrsos financeiros adeqúados.

Por oútro lado, sústentam Horita e Kemp (2021) qúe o Brasil apresenta úm

elevado investimento em saú� de  pú� blica.  Ocorre qúe a aplicaça#o  desses recúrsos e�

múitas vezes inadeqúada, levando a úm cena� rio de desperdí�cio. Existe úma percepça#o

generalizada,  tanto  entre  especialistas  qúanto  na  sociedade,  de  qúe  os  recúrsos

destinados a5  saú� de pú� blica sa#o limitados. Essa sitúaça#o resúlta em úma combinaça#o

problema� tica de falta de fúndos e ineficie*ncia, agravando os problemas do sistema.

Adicionalmente, úm problema se�rio na gesta#o pú� blica e�  a pra� tica recorrente de desvio

de finalidade dos recúrsos, úma condúta inadeqúada entre algúns administradores.

Esse  comportamento  contribúi  para  a  deterioraça#o  da  saú� de  pú� blica,  afetando

principalmente os mais necessitados, qúe enfrentam dificúldades no tratamento.

Como conseqúe*ncia,  a inclúsa#o  do direito a5  saú� de na Constitúiça#o  levoú ao

aúmento  das  aço# es  júdiciais,  principalmente  pela  Defensoria  Pú� blica,  búscando

garantir  esse  direito,  inclúindo  polí�ticas  pú� blicas,  compra  de  medicamentos  e

cirúrgias. Isso e�  conhecido como júdicializaça#o da saú� de, levando ao debate sobre se o

Júdicia� rio  pode  efetivar  o  direito  a5  saú� de  atrave�s  de  deciso# es  qúe  ordenam  o

cúmprimento de polí�ticas pú� blicas. Nesse sentido, as deciso# es júdiciais eram tomadas

por júí�zes de primeira insta*ncia e,  múitas vezes,  variavam em súas interpretaço# es,

criando  complexidade  e  falta  de  confiança  no  sistema  júrí�dico.  Antes  da  emenda

constitúcional de 2004, essas qúesto# es eram freqúentemente súbmetidas ao Súpremo

Tribúnal Federal, resúltando em úm processo ineficiente e sem confiança no sistema

júrí�dico.  A  introdúça#o  do  institúto  da  repercússa#o  geral  visava  resolver  esse
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problema,  fornecendo  úma  estrútúra  normativa  mais  clara  e  permitindo  úma

interpretaça#o úniforme do direito a5  saú� de (MARTINI & CHAVES, 2018).

Em sí�ntese,  a  Constitúiça#o  do Brasil  de 1988 estabeleceú o direito a5  saú� de

como  úma  garantia  úniversal  e  responsabilidade  do  Estado,  júntamente  com  a

refere*ncia  a5  fraternidade  como  princí�pio  fúndamental.  No  entanto,  na  pra� tica,  a

implementaça#o  dessas polí�ticas enfrentoú desafios de financiamento inadeqúado e

ineficie*ncia  na  gesta#o  dos  recúrsos.  Isso  levoú  ao  aúmento  das  aço# es  júdiciais,

conhecido como júdicializaça#o da saú� de, onde o Júdicia� rio búscava efetivar o direito a5

saú� de  atrave�s  de deciso# es  qúe ordenavam o cúmprimento de polí�ticas  pú� blicas.  A

introdúça#o do institúto da repercússa#o geral visava fornecer úma estrútúra normativa

mais  clara  e  promover  úma  interpretaça#o  úniforme  do  direito  a5  saú� de.  Assim,  a

interseça#o  entre  o  Direito  Fraterno,  o  direito  a5  saú� de  e  a  júdicializaça#o  destaca  a

importa*ncia de garantir a efetividade das polí�ticas pú� blicas de saú� de para promover

úma sociedade mais jústa e solida� ria.

REFLEXÕES SOBRE VIOLÊNCIA,  RACISMO E ACESSO AOS CUIDADOS DE SAÚDE

PARA MULHERES NEGRAS NO BRASIL

Em úm cena� rio  global  moderno  e  cada  vez  mais  complexo,  observa-se  úm

crescimento  das  tenso# es  sociais,  particúlarmente  em  naço# es  em  desenvolvimento

como  o  Brasil.  Nestas  tenso# es,  a  viole*ncia  contra  as  múlheres  se  destaca,

inflúenciando  negativamente  va� rios  aspectos  da  vida  cotidiana.  Este  padra#o  de

viole*ncia  contribúi  para  úma  forma  de  crúeldade  e  desúmanizaça#o  generalizadas,

afetando adversamente a sociedade. Portanto, a intersecça#o entre ge*nero e viole*ncia,

especialmente contra múlheres, e�  vista na#o apenas como úm reflexo da evolúça#o da

viole*ncia,  mas  tambe�m  como  úm  fator  qúe  reforça  e  legitima  súa  continúidade

(Gimenez e Dútra 2021).

Observa-se  qúe  a  viole*ncia  contra  múlheres  negras  aúmenta  súa

vúlnerabilidade, considerando as interseço# es de raça e ge*nero. Isso se deve a5  maior

vitimizaça#o  das  múlheres  negras  em  comparaça#o  com  as  brancas.  No  contexto

histo� rico  da  escravida#o  no  Brasil,  as  múlheres  negras  foram  súbmetidas  a  úma
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condiça#o  de  objetificaça#o,  sendo  vistas  e  útilizadas  como  objetos  para  satisfaça#o

sexúal  mascúlina,  prodútoras  de  herdeiros,  força  de  trabalho  e,  por  extensa#o,

geradoras de mais trabalhadores e reprodútoras (Gimenez e Dútra 2021).

Como ressaltam Prestes e Paiva (2016), múlheres negras enfrentam úma se�rie

de desafios,  inclúindo a privaça#o  de direitos húmanos,  programas governamentais

inadeqúados para garantir edúcaça#o e assiste*ncia a5  saú� de abrangentes, ale�m de serem

freqúentemente ví�timas de racismo e sexismo, o qúe resúlta em impactos prejúdiciais

para súa saú� de. Reconhecer o racismo e o sexismo como fatores qúe inflúenciam as

condiço# es de saú� de e geram desigúaldades raciais e de ge*nero e�  fúndamental. Isso

reqúer abordagens inovadoras e a necessidade de enfrentar essas qúesto# es no campo

da  promoça#o  da  saú� de,  o  qúe  implica  ampliar  perspectivas  e  reformúlar  teorias,

te�cnicas e pra� ticas.

Ale�m da viole*ncia de ge*nero, as múlheres negras no Brasil enfrentam desafios

adicionais devido a5  súa maioria residir em a� reas perife�ricas das cidades. Estas regio# es

sa#o caracterizadas por infraestrútúra preca� ria, inclúindo falta de acesso adeqúado a

serviços  ba� sicos  como  a� gúa  encanada,  saneamento  e  coleta  de  lixo.  Essa  sitúaça#o

contribúi para a exposiça#o a riscos ambientais e de saú� de, ale�m de aúmentar a carga

de tarefas dome�sticas e de cúidado com a comúnidade em condiço# es adversas. Túdo

isso  ocorre  sem  o  apoio  de  polí�ticas  pú� blicas  eficazes  para  mitigar  tais  desafios

(Gimenez e Dútra 2021).

Nesta seara, estúdos mostram qúe no Brasil existe úma conexa#o significativa

entre raça, racismo, discriminaça#o racial (acompanhado de súas interseço# es) e ní�veis

de renda. Isso resúlta em grúpos racialmente discriminados enfrentando condiço# es

socioecono* micas desfavora�veis e recebendo cúidados de saú� de, tanto pú� blicos qúanto

privados, de qúalidade inferior (WERNECK, 2016).

Ao longo da histo� ria, o Movimento de Múlheres Negras e o Movimento Negro

te*m defendido úm acesso melhor e mais amplo  aos cúidados de saú� de oferecidos a5

popúlaça#o negra. Essas reivindicaço# es inflúenciaram a criaça#o do Sistema UJ nico de

Saú� de,  búscando  úma  abordagem  úniversal  e  eqúitativa,  mas  na#o  consegúiram

incorporar mecanismos explí�citos para súperar as barreiras raciais no acesso a5  saú� de.

Ressalta-se qúe a maior parte das ideias e aço# es relacionadas a5  saú� de da popúlaça#o
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negra  na#o  se  originoú  no  sistema  de  saú� de,  mas  sim  a  partir  da  organizaça#o  de

sújeitos negros, súas ana� lises, conhecimentos e valores. As múlheres negras tiveram

úm papel  crúcial  nesse processo,  na#o  apenas  devido a5  súa experie*ncia histo� rica  e

cúltúral em cúidados de saú� de, mas tambe�m por serem úma parte significativa das

trabalhadoras de saú� de em va� rias profisso# es. As institúiço# es de pesqúisa, os o� rga#os de

financiamento e a gesta#o do Sistema UJ nico de Saú� de geralmente estiveram aúsentes

nesse processo, reqúerendo úma atúaça#o mais consistente para atender a5 s demandas

amplamente expressas (WERNECK, 2016).

A saú� de da popúlaça#o negra e�  úm campo de pesqúisa e aça#o jústificado pela

representaça#o  significativa  dos  negros na popúlaça#o  brasileira,  súa predomina*ncia

como úsúa� rios do Sistema UJ nico de Saú� de, os piores indicadores sociais e de saú� de

qúando  se  analisam  os  dados  por  raça/cor,  a  necessidade  de  fortalecer  o

compromisso  do  sistema  com  a  úniversalidade,  integralidade  e  eqúidade,  e  a

obrigaça#o respaldada por instrúmentos legais (WERNECK, 2016).

De  oútra  banda,  o  racismo  institúcional  ocorre  qúando  as  institúiço# es  e

organizaço# es na#o consegúem fornecer serviços profissionais e apropriados a5 s pessoas

devido  a5  súa  cor,  cúltúra,  origem racial  oú  e� tnica.  Isso  se  manifesta  por  meio  de

normas,  pra� ticas e comportamentos discriminato� rios qúe ocorrem no ambiente de

trabalho e  qúe sa#o  inflúenciados pela  ignora*ncia,  falta  de  atença#o,  preconceito  oú

estereo� tipos racistas (PRESTES & PAIVA, 2016).

Como destacado por Oliveira e Kúbiak (2019), o acesso limitado e atendimento

de saú� de de baixa qúalidade sa#o mais freqúentes para as múlheres negras, em grande

parte devido a5  presença do racismo institúcional. No contexto da saú� de, o racismo

institúcional resúlta em nota�veis disparidades na pesqúisa e no cúidado de condiço# es

de  saú� de  qúe  afetam  predominantemente  a  popúlaça#o  negra,  como  a  anemia

falciforme.  A falta  de  familiaridade dos  profissionais  de  saú� de  com essa  doença e�

evidente e leva a diagno� sticos tardios, embora a detecça#o precoce seja crúcial para úm

progno� stico favora�vel. Ale�m disso, em múitos casos, os sintomas sa#o erroneamente

atribúí�dos a depende*ncia qúí�mica, exemplificando a estigmatizaça#o da comúnidade

negra.
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O racismo institúcional afeta na#o apenas o acesso a5  assiste*ncia me�dica para a

popúlaça#o negra, mas tambe�m as interaço# es entre profissionais de saú� de. Nas redes

de  cúidados  de  saú� de,  identifica-se  úma  ideologia  qúe  perpetúa  crenças  como

“pessoas negras sa#o mais resistentes a5  dor” oú “negros na#o adoecem”, o qúe resúlta na

minimizaça#o das qúeixas apresentadas por pessoas negras e na redúça#o do úso de

medicamentos  e  anestesias,  especialmente  dúrante  procedimentos  de  pre� -natal  e

parto de múlheres (OLIVEIRA & KUBIAK, 2019).

Em úm cena� rio global cada vez mais complexo, a interseça#o entre ge*nero, raça

e saú� de revela desafios significativos enfrentados pelas múlheres negras no Brasil. A

viole*ncia de ge*nero, a abstença#o de direitos húmanos, o racismo institúcional e a falta

de polí�ticas pú� blicas eficazes contribúem para disparidades na saú� de e no acesso aos

cúidados de  saú� de  para  essa popúlaça#o.  EJ  imperativo reconhecer  e  abordar  essas

qúesto# es de maneira abrangente, promovendo úma perspectiva inclúsiva e eqúitativa

na promoça#o da saú� de e garantindo qúe todos os indiví�dúos tenham acesso igúalita� rio

a serviços de qúalidade, independentemente de súa raça oú ge*nero.

ANÁLISE CRÍTICA E PERSPECTIVAS FUTURAS

A. Reflexões sobre o Estado Atual

A sitúaça#o presente da saú� de pú� blica, marcada pelo desrespeito a5  popúlaça#o,

falta de seriedade, eficie*ncia e polí�ticas pú� blicas de qúalidade, júnto com os desvios de

condúta  dos  administradores  e  a  inefica� cia  das  normas,  compromete  o  direito

garantido pela legislaça#o. Isso resúlta em úma popúlaça#o súbmetida a úm sistema de

saú� de  implaca�vel,  onde,  múitas  vezes  por  falta  de  informaça#o,  os  direitos

fúndamentais sa#o negligenciados e permanecem em condiço# es preca� rias (HORITA &

KEMP, 2021).

Para implementar úma polí�tica de saú� de eficaz, e�  fúndamental o envolvimento

dos participantes em todas as etapas, desde a gesta#o ate�  a execúça#o. O direito a5  saú� de

so�  sera�  efetivamente garantido se hoúver medidas pra� ticas para súa realizaça#o. Isso

reqúer polí�ticas pú� blicas qúe considerem as especificidades regionais e tenham úma
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abordagem  abrangente,  reconhecendo  qúe  as  qúesto# es  de  saú� de  transcendem

fronteiras geogra� ficas (STURZA & MARTINI, 2016; VIAL, 2009).

A disparidade na atença#o a5  saú� de entre múlheres negras e brancas persiste,

evidenciando o impacto do racismo institúcional nos processos de saú� de e doença. A

prevale*ncia da viole*ncia obste� trica na popúlaça#o negra reforça a existe*ncia do dúplo

preconceito mencionado por Domingúes e oútros. Portanto, e�  crúcial priorizar a lúta

contra  essas  desigúaldades,  mantendo  úm  contí�núo  debate  sobre  o  racismo

institúcional nas institúiço# es de saú� de e entre os profissionais. Pode-se afirmar qúe

tanto a conexa#o entre o racismo e a saú� de das múlheres negras como a abordagem

desse tema na literatúra brasileira sa#o a� reas de estúdo relativamente novas e carentes

de pesqúisa detalhada (OLIVEIRA & KUBIAK, 2019).

O institúto da repercússa#o geral foi úma múdança estrútúral importante no

contexto  atúal  de  "júdicializaça#o  da  polí�tica"  oú  "júdicializaça#o  da  saú� de".  Essa

múdança  permitiú  qúe  o  sistema  júrí�dico  operacionalizasse  o  Súpremo  Tribúnal

Federal como úma organizaça#o central, garantindo qúe as deciso# es do STF contendo

valores e  princí�pios servissem de refere*ncia para todas as oútras organizaço# es  do

sistema júrí�dico. Isso contribúiú para criar confiança na júrisdiça#o constitúcional e

para  a  evolúça#o  do  sistema  júrí�dico  na  aplicaça#o  da  Constitúiça#o  (MARTINI  &

CHAVES, 2018).

O  direito  a5  saú� de  foi  conqúistado  por  meio  de  lútas  sociais,  mas  a

júdicializaça#o,  adotada  nos  anos  noventa  para  garantir  esse  direito,  tem  gerado

incertezas  e  contradiço# es  no  sistema.  O protagonismo  excessivo do Júdicia� rio  na#o

resolveú efetivamente o problema da efica� cia dos direitos sociais, inclúindo o direito a5

saú� de.  Portanto,  a  ideia  de  desjúdicializaça#o  súrge  como  úma  alternativa  para

repensar a concretizaça#o desse direito (MACHADO & MARTINI, 2018).

Em súma, a atúal sitúaça#o da saú� de pú� blica no Brasil enfrenta desafios qúe

afetam  o  direito  a5  saú� de.  A  falta  de  seriedade,  eficie*ncia,  e  polí�ticas  pú� blicas  de

qúalidade, júntamente com desvios administrativos e inefica� cia normativa, tornam o

sistema de saú� de implaca�vel. Para súperar esses obsta� cúlos, e�  fúndamental envolver

os  participantes  em  todas  as  etapas  da  implementaça#o  de  polí�ticas  de  saú� de,

búscando  abordagens  pra� ticas  e  abrangentes  qúe  considerem  as  especificidades
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regionais. Ale�m disso, e�  crúcial abordar a persistente disparidade na atença#o a5  saú� de

entre múlheres negras e brancas, enfrentando o racismo institúcional. A introdúça#o

do  institúto  da  repercússa#o  geral  na  “júdicializaça#o  da  saú� de”  troúxe  avanços  na

aplicaça#o da Constitúiça#o, mas a ideia de desjúdicializaça#o tambe�m e�  relevante para

repensar a concretizaça#o do direito a5  saú� de no paí�s.

B. Perspectivas para o Avanço do Direito Fraterno na Saúde

Compreender  o  direito  a5  saú� de  como  fúndamental  envolve  acordos  e

compartilhamentos de responsabilidades. Segúndo Montesqúieú em “O Espí�rito das

Leis”,  na#o  e�  súficiente  apenas  oferecer  caridade,  como  dar  esmolas  a  úm homem

desprovido  na  rúa,  pois  isso  na#o  desobriga  o  Estado  de  súas  responsabilidades

sociais.  EJ  dever  do  Estado garantir  a  todos  os  cidada#os  as  condiço# es  mí�nimas  de

sobrevive*ncia, indo ale�m de gestos pontúais de ajúda (STURZA & MARTINI, 2016).

Nos dizeres  de  Horita  e  Kemp (2015),  a  metateoria  do Direito  Fraterno se

destaca  por  súa  abordagem  transdisciplinar  dos  feno* menos  sociais.  Esta

transdisciplinaridade  implica  tanto  em  transgredir  qúanto  em  integrar  diferentes

campos do saber,  refletindo a natúreza abrangente e inclúsiva do Direito Fraterno.

Este conceito e�  essencial para entender de qúe maneira o Direito Fraterno pode ser

úma ferramenta fúndamental para melhorar o acesso a5  saú� de,  alinhando-se com a

promoça#o dos direitos fúndamentais e com a melhoria do sistema de saú� de pú� blica.

O estúdo da fraternidade como princí�pio júrí�dico súrge como úma resposta a5 s

lútas sociais contempora*neas, búscando inclúir a afirmaça#o de identidades coletivas e

a  integraça#o  do  "oútro"  no  Estado  Democra� tico  de  Direito.  A  fraternidade

desempenha  va� rias  fúnço# es  essenciais,  inclúindo  eqúilibrar  liberdade  e  igúaldade,

reconhecer a alteridade e a intersúbjetividade no direito,  promover a inclúsa#o  em

úma  sociedade  múlticúltúral  e  fomentar  a  tolera*ncia,  compreensa#o  mú� túa  e

solidariedade. Ela desempenha úm papel importante na concretizaça#o dos direitos

fúndamentais núma sociedade em constante transformaça#o, contribúindo para úma

interpretaça#o mais democra� tica e a búsca por solúço# es alternativas e dialo� gicas para

lití�gios relacionados a5 s polí�ticas pú� blicas de saú� de, em consona*ncia com o princí�pio

da fraternidade.  A desjúdicializaça#o  súrge  como úma alternativa  para  promover  a
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cooperaça#o entre os entes envolvidos na garantia do direito a5  saú� de e a búsca por

solúço# es  conjúntas  para  lidar  com  a  júdicializaça#o  da  saú� de.  Assim,  a

desjúdicializaça#o da saú� de pode ser promovida por meio de instrúmentos como a

mediaça#o administrativa,  o dia� logo entre institúiço# es e úma maior participaça#o da

sociedade nas deciso# es relacionadas a5  saú� de. Embora seja úm processo qúe reqúer

úma múdança cúltúral e na#o ocorrera�  rapidamente, a búsca por me� todos alternativos

e�  fúndamental para efetivar o direito a5  saú� de e garantir a jústiça social (MACHADO &

MARTINI, 2018).

O  direito  a5  saú� de  deve  envolver  acordos  e  compartilhamento  de

responsabilidades, indo ale�m de gestos pontúais de caridade. A metateoria do Direito

Fraterno,  qúe  adota  úma  abordagem  transdisciplinar,  destaca-se  como  úma

ferramenta  essencial  para  melhorar  o  acesso  a5  saú� de  e  promover  os  direitos

fúndamentais,  contribúindo para o aprimoramento do sistema de saú� de pú� blica.  O

estúdo da fraternidade como princí�pio júrí�dico búsca inclúir identidades coletivas e

promover a integraça#o  do "oútro"  no Estado Democra� tico de Direito,  eqúilibrando

liberdade  e  igúaldade,  reconhecendo  a  alteridade  e  promovendo  a  tolera*ncia  e

solidariedade. A desjúdicializaça#o da saú� de e�  vista como úma opça#o para fomentar a

cooperaça#o entre os envolvidos na garantia do direito a5  saú� de,  búscando solúço# es

conjúntas para lidar com a júdicializaça#o da saú� de e garantir a jústiça social.

C. Recomendações para Pesquisa e Prática

Recomendaço# es para pesqúisa e pra� tica inclúem o engajamento participativo

da sociedade na formúlaça#o de polí�ticas de saú� de, edúcaça#o sobre direitos de saú� de,

combate ao racismo institúcional no sistema de saú� de, e avaliaça#o da júdicializaça#o da

saú� de. Ale�m disso, e�  crúcial promover o entendimento do Direito Fraterno como úm

princí�pio  júrí�dico  fúndamental,  incentivando  abordagens  transdisciplinares  e  súa

aplicaça#o para melhorar o sistema de saú� de.  A incorporaça#o da fraternidade como

princí�pio júrí�dico nas polí�ticas de saú� de, júnto a búsca por me�todos alternativos de

resolúça#o de dispútas, como mediaça#o administrativa, e úma maior participaça#o da

sociedade  nas  deciso# es  relacionadas  a5  saú� de,  sa#o  essenciais  para  promover  a

igúaldade, a solidariedade e a realizaça#o do direito a5  saú� de no Brasil.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste artigo, exploramos a interseça#o entre a metateoria do Direito Fraterno, a

saú� de da múlher negra no Brasil,  e a júdicializaça#o da saú� de.  Ao longo das seço# es

anteriores,  identificamos  descobertas  e  implicaço# es  significativas  qúe  merecem

destaqúe. Vamos resúmir os principais achados,  assim como as implicaço# es para o

direito e a saú� de pú� blica.

Qúanto  a5  fúndamentaça#o  teo� rica,  apresentamos  a  evolúça#o  da  fraternidade

como úm conceito qúe promove os direitos húmanos, o respeito mú� túo e a igúaldade,

dando  origem a5  metateoria  do  Direito  Fraterno.  Destacamos  qúe  essa  abordagem

representa  úm novo  paradigma nas  relaço# es  húmanas  e  no  direito,  desafiando  os

paradigmas tradicionais.

No  qúe  se  refere  a5  saú� de  da  múlher  negra,  exploramos  as  desigúaldades

existentes, evidenciando a neglige*ncia nas Cie*ncias da Saú� de, o impacto do racismo e

do sexismo institúcional, e a prevale*ncia da viole*ncia obste�trica. Ficoú claro qúe as

múlheres  negras  enfrentam  maiores  dificúldades  de  acesso  a5  saú� de  e  piores

indicadores de saú� de em comparaça#o com as múlheres brancas, refletindo úma se�rie

de desafios interligados.

Segúindo,  abordamos  sobre  reflexo# es  sobre  viole*ncia,  racismo e  acesso aos

cúidados  de  saú� de  para  Múlheres  Negras  no  Brasil,  onde  discútimos  a  interseça#o

entre  ge*nero,  raça  e  saú� de,  destacando  como  a  viole*ncia  de  ge*nero  e  o  racismo

institúcional afetam adversamente as múlheres negras. Ale�m disso, apontamos para a

necessidade  de  abordar  essas  qúesto# es  de  forma  abrangente  e  promover  úma

perspectiva inclúsiva e eqúitativa na promoça#o da saú� de.

Na ú� ltima seça#o, analisamos criticamente a sitúaça#o atúal da saú� de pú� blica no

Brasil,  destacando  desafios  como  falta  de  seriedade,  ineficie*ncia,  desvios

administrativos  e  inefica� cia  normativa.  Tambe�m  discútimos  a  importa*ncia  do

envolvimento participativo da sociedade na execúça#o  de medidas  de  saú� de,  assim

como  a  exige*ncia  de  abordagens  pra� ticas  e  abrangentes  qúe  considerem  as

especificidades regionais. Ale�m disso, exploramos a desjúdicializaça#o da saú� de como
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úma  alternativa  para  fortalecer  a  cooperaça#o  entre  os  envolvidos  na  garantia  do

direito a5  saú� de.

Por fim, tecemos algúmas recomendaço# es para pesqúisa e pra� tica:

1. Engajamento Participativo: Incentivar o engajamento ativo da sociedade na

formúlaça#o de polí�ticas de saú� de, permitindo qúe as comúnidades tenham voz nas

deciso# es qúe afetam súa saú� de;

2. Edúcaça#o sobre Direitos de Saú� de: Promover a edúcaça#o sobre os direitos de

saú� de, especialmente entre as popúlaço# es mais vúlnera�veis, para qúe possam exigir o

acesso adeqúado aos serviços de saú� de;

3.  Combate  ao  Racismo  Institúcional:  Implementar  medidas  concretas  para

combater  o racismo institúcional  no sistema de saú� de,  inclúindo a  capacitaça#o  de

profissionais de saú� de e a promoça#o de ambientes livres de discriminaça#o;

4.  Avaliaça#o  da  Júdicializaça#o  da  Saú� de:  Realizar  estúdos  e  avaliaço# es

abrangentes sobre os efeitos da júdicializaça#o da saú� de no Brasil, búscando identificar

solúço# es eficazes para evitar a sobrecarga do sistema júdicia� rio;

5. Incorporaça#o do Direito Fraterno: Reconhecer o Direito Fraterno como úm

princí�pio  júrí�dico  fúndamental  e  promover  súa  aplicaça#o  nas  polí�ticas  de  saú� de,

visando a5  promoça#o da igúaldade, solidariedade e efetivaça#o do direito a5  saú� de;

6.  Me�todos  Alternativos  de  Resolúça#o  de  Dispútas:  Explorar  me� todos

alternativos  de  resolúça#o  de dispútas,  como a  mediaça#o  administrativa,  para  lidar

com qúesto# es relacionadas a5  saú� de, garantindo úma abordagem mais cooperativa e

eficiente.

Essas  recomendaço# es  sa#o  crúciais  para  promover  a  eqúidade  na  saú� de  e

garantir  qúe todos os cidada#os  tenham acesso igúalita� rio a  serviços de qúalidade,

independentemente  de  súa  raça  oú  ge*nero.  A  búsca  por  solúço# es  inovadoras  e

inclúsivas  e�  fúndamental  para  constrúir  úma  sociedade  verdadeiramente  fraterna,

jústa e saúda�vel. Portanto,  e�  úm imperativo qúe todos os setores da  sociedade,

inclúindo acade*micos, profissionais de saú� de, legisladores e a popúlaça#o em geral, se

únam em prol desses objetivos.
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